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dos examinadores, foi indicado o Professor Associado Carlos De 
Marqui Junior à Congregação da Escola de Engenharia de São 
Carlos para o provimento do cargo/claro retrocitado.

A Congregação da EESC, em sessão de 2/9/2022, homo-
logou o Relatório da Comissão Julgadora do concurso em 
referência.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS
Edital ATAc-40/2022
Aceitação de inscrição, constituição de Comissão Julgadora 

e convocação para as provas ao concurso para Livre-Docência do 
Departamento de Engenharia Mecânica.

O Diretor torna público que a Congregação da Escola de 
Engenharia de São Carlos da Universidade de São Paulo, em 
sessão realizada no dia 2/9/2022, aprovou o pedido de inscrição 
da Professora Doutora ZILDA DE CASTRO SILVEIRA no concurso 
para Livre-Docência do Departamento de Engenharia Mecânica, 
na Área de Conhecimento Metodologia de Projeto, Projeto 
Mecânico e Projeto para Manufatura Aditiva.

Na mesma sessão, foi aprovada a indicação dos nomes dos 
seguintes Professores para comporem a Comissão Julgadora:

Titulares:
Prof. Dr. Jonas de Carvalho (Presidente) - SEM/EESC/USP;
Prof. Dr. Franco Giuseppe Dedini - FEM/UNICAMP;
Prof. Dr. Gilberto Francisco Martha de Souza – EP/USP;
Prof. Dr. Luis Carlos Paschoarelli – UNESP – Campus Bauru;
Profa. Dra. Larissa Driemeier - EP/USP.
Suplentes:
Prof. Dr. Daniel Varela Magalhães (Suplente da Presidência) 

- SEM/EESC/USP;
Prof. Dr. Eduardo Carlos Bianchi - FEB/UNESP – Campus 

Bauru;
Prof. Dr. Auteliano Antunes dos Santos Júnior – FEM/

UNICAMP;
Prof. Dr. Fernando Jorge Lino Alves – FEUP - Portugal;
Prof. Dr. Eraldo Jannone da Silva – SEP/EESC/USP – UFRGS.
O concurso será realizado nos dias 24 e 25/10/2022, com 

início no dia 24/10/2022, segunda-feira, às 8h30min, na Sala 
de Concursos 1 da EESC - 3º andar do Bloco E-1, sito a Avenida 
Trabalhador São-carlense, 400 - São Carlos - SP.

Ficam, pelo presente Edital, convocados a Comissão Julga-
dora e o candidato inscrito no referido concurso.

FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E 
CIÊNCIAS HUMANAS
 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS
RETIFICAÇÃO
EDITAL FFLCH/FLM Nº 019/2022
Na publicação no D.O.E. de 31/08/2022, referente à abertura 

de inscrições ao concurso público para provimento de um cargo 
de Professor Doutor no Departamento de Letras Modernas, 
onde se lê: “§ 13º - No ato da inscrição, o candidato poderá 
manifestar, por escrito, a intenção de realizar as provas na 
língua inglesa”, leia-se” § 13º - No ato da inscrição, o candidato 
estrangeiro poderá manifestar, por escrito, a intenção de realizar 
as provas na língua inglesa”.

INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS
 INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS DA UNIVERSIDADE 

DE SÃO PAULO
EDITAL ICB.ATAC. 18/2022
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 02 (DOIS) 
CARGOS DE PROFESSOR TITULAR NO INSTITUTO DE CIÊNCIAS 
BIOMÉDICAS DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

A Diretora do Instituto de Ciências Biomédicas da Universi-
dade de São Paulo, localizado à Avenida Professor Lineu Prestes, 
2415, Cidade Universitária “Armando de Salles Oliveira”, Butan-
tã, CEP: 05508-000, São Paulo, São Paulo, Brasil, torna público 
a todos os interessados que, de acordo com o decidido pela 
Colenda Congregação em sua 436ª sessão ordinária realizada 
em 31/08/2022, estarão abertas, pelo prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, com início às 8 horas (horário de Brasília) do 
dia 09/09/2022 e término às 16 horas (horário de Brasília) do 
dia 07/03/2023, as inscrições ao concurso público de títulos e 
provas para provimento de 02 (dois) cargos de Professor Titular, 
referência MS-6, em Regime de Dedicação Integral à Docência e 
à Pesquisa (RDIDP), claros/cargos nº 222160 e 1016636, com o 
salário de R$ 19.855,85 (dezenove mil, oitocentos e cinquenta 
e cinco reais e oitenta e cinco centavos), referente ao mês de 
março/2022, junto ao Instituto de Ciências Biomédicas, na área 
de conhecimento em Ciências Biomédicas, nos termos do art. 
125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da USP, e o respectivo 
programa que segue:

 - Bioengenharia e biotecnologia;
 - Bases da interação hospedeiro-patógeno;
 - Relações organismo – ambiente;
 - Bases farmacológicas da terapêutica;
 - Imunidade e imunopatologia;
 - Biologia celular e tecidual;
 - Fisiologia dos sistemas orgânicos;
 - Biologia de Sistemas;
 - Aspectos morfofuncionais dos sistemas orgânicos;
 - Microbiologia médica e ambiental.

O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 
notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e 
no Regimento do Instituto de Ciências Biomédicas da Universi-
dade de São Paulo.

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento (https://ww3.icb.usp.br/con/editais-formularios-
-para-inscricao/) dirigido à Diretora do Instituto de Ciências 
Biomédicas, contendo dados pessoais e área de conhecimento 
(especialidade) do departamento a que concorre, anexando os 
seguintes documentos:

I. - Memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

II. - Prova de que é portador do título de Livre-Docente 
outorgado pela USP ou por ela reconhecido;

III. - Prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV. - Título de eleitor;
V. - Certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-

da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições;

VI. - Comprovação de vacinação contra a Covid-19 (esque-
ma vacinal completo) e de eventuais doses de reforço.

§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados, deverão ser apresentados 
até o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo à página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que as tenham 
cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 4º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III, IV e V, devendo comprovar que se 
encontram em situação regular no Brasil.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros aprovados no concurso e 
indicados para o preenchimento dos cargos só poderão tomar 

datos abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade 
da autodeclaração, para os candidatos que se declararam pretos, 
pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a 
pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no 
item 2 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL PADRE CARLOS LEÔNCIO DA SILVA, situada 
na AVENIDA DOUTOR EPITÁCIO SANTIAGO, 199 – BAIRRO: 
CENTRO

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5186 – Introdução ao Marketing e Comunicação 

Integrada(Marketing Integrado ao Ensino Médio (MTec – Pro-
grama Novotec Integrado) – MTec–PI)

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-
DECLARAÇÃO

A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-
RADA

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
2/ LARISSA CRISTINA RIBEIRO DA SILVA / 491855114 / 

42032231808
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

4/ FABÍOLA SIMÕES FERREIRA NOVAES / 30.709.456–X / 
33813471870 / 19,25

5/ LUCAS RODRIGO DA SILVA / 48.163.497–6 / 
39457040813 / 19,00

12/ ROGER WALKER LIMA GOMES / 0867447982 / 
96364149553 / 19,00

11/ LEANDRO DOS SANTOS CASTILHO / 414059414 / 
34923685816 / 15,50

3/ JESSICA SOARES DE ARAÚJO / 478135087 / 40914678817 
/ 14,25

2/ LARISSA CRISTINA RIBEIRO DA SILVA / 491855114 / 
42032231808 / 12,30

6/ RAFAEL DE MELLO RODRIGUES / 46860650–6 / 
34418817883 / 10,50

14/ ANA PAULA FERREIRA BENFICA / 47365884–7 / 
39065347828 / 8,75

16/ WALCYR ANTONIO DE SOUZA JUNIOR / 305005479 / 
28855686828 / 6,75

7/ NATHALIA DOS SANTOS HUMMEL / 460506304 / 
38361110801 / 5,00

8/ ANGELO MIGUEL DE ARAUJO VILELA / 593900406 / 
49117929814 / 5,00

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
Tema 1: Signos e símbolos gráficos; Marcas; Logotipos e 

logomarcas; Manual de identidade visual.
Tema 2: Utilização das cores.
Tema 3: Teoria da comunicação; Mídias de Comunicação.
Duração máxima da aula: 10 minutos
Data: 15/09/2022
Horário: 15h30
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JUSCELINO KUBITSCHEK DE 
OLIVEIRA – DIADEMA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 166/13/2022 – PROCESSO Nº 
09653/2022

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JUSCELINO 
KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, da cidade de DIADEMA, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados o resultado da Prova de 
Métodos Pedagógicos e Classificação Final do Processo Seletivo 
Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5417 – PLANEJAMENTO E ORGANIZAÇÃO DE ROTINAS 

ADMINISTRATIVAS(Administração Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado) – Parceria SEE – PEI 9 
Horas)

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/249788974/19678714850
2/305319279/30175896844
3/41.926.165–5/33928943898
4/38864404–7/03858967432
5/21735918/8/19098036856
8/54675154–4/68281587415
10/273983969/17850864808
11/45.544.114–X/32901885829
12/568114048/04275612647
14/102587094/27263660822
15/413985763/34674737842
18/290712324/22219949818
19/408775130/33871800805

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS
Comunicado ATAc-11/2022
Realizou-se, na Escola de Engenharia de São Carlos da 

Universidade de São Paulo, no período de 22 a 24 de agosto de 
2022, o concurso público de títulos e provas para provimento 
de um cargo/claro, nº 222739, de Professor Titular, referência 
MS-6, em RDIDP, no Departamento de Engenharia Aeronáutica, 
na Área de Conhecimento Engenharia Aeronáutica (ref.: edital 
ATAc-42/2019, publicado no D.O.E. de 18/12/2019 e retificado 
pelos editais ATAc-2/2022 e ATAc-4/2022, publicados no D.O.E 
de 4/1/2022 e 12/2/2022, respectivamente), realizado pelos 
Professores Marcelo Becker, Carlos De Marqui Junior, Marcello 
Augusto Faraco de Medeiros e Volnei Tita.

A Comissão Julgadora foi assim constituída: Prof. Dr. Denis 
Vinicius Coury (Presidente) – SEL/EESC/USP; Prof. Dr. Antônio 
Nélson Rodrigues da Silva – STT/EESC/USP; Prof. Dr. Marco Lucio 
Bittencourt – UNICAMP; Prof. Dr. Aristeu da Silveira Neto – UFU 
e Prof. Dr. Marcelo Amorim Savi – UFRJ.

Diante do quadro de notas e médias, anexado ao processo 
do concurso, sob número 2019.1.2469.18.9, constatou-se que 
os Professores Associados Marcelo Becker, Carlos De Marqui 
Junior, Marcello Augusto Faraco de Medeiros e Volnei Tita foram 
unanimemente habilitados e, mediante o número de indicações 

assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
Simplificado em que foi habilitado.  

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.  

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.  

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
TEREZA APARECIDA CARDOSO NUNES DE OLIVEIRA

ENDEREÇO: AV. WALDEMAR TIETZ, 1477 – BAIRRO: ARTHUR 
ALVIM  

CIDADE: SÃO PAULO  
INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICA-

DO – COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 2560 – 
Robótica(Automação Industrial Integrado ao Ensino Médio 
(ETIM))

INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA: 

COMPONENTE CURRICULAR OFERECIDO MEDIANTE EQUI-
VALÊNCIA CONFORME MANIFESTAÇÃO CONTIDA NO MEMO-
RANDO Nº 1328/2022 – CETEC/GFAC: DESENHO INFORMATI-
ZADO EM ELETRÔNICA /ELETRÔNICA INTEGRADO AO ENSINO 
MÉDIO (MTEC - PROGRAMA NOVOTEC INTEGRADO)

Nº AULAS: 2 – AULAS LIVRES
PERÍODO DAS AULAS: DIURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: REMANESCENTE 

DA ATRIBUIÇÃO DE AULAS
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL  

GRADUADO / 2/ DENER EVANGELISTA DA CRUZ / 
339471669 / 33124225821 / 24.75 / 57,6 / 82,35 / 1º.

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TEREZA APARECIDA CARDO-
SO NUNES DE OLIVEIRA – SÃO PAULO

ETEC TEREZA AP. CARDOSO NUNES DE OLIVEIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 186/03/2022   – PROCESSO Nº 
2022/12836

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDA-
GÓGICOS E CONVOCAÇÃO PARA NOVA PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TEREZA APARE-
CIDA CARDOSO NUNES DE OLIVEIRA, da cidade de SÃO PAULO, 
à vista das disposições dos itens 7, 7.1 e 7.2 do Capítulo IX do 
Edital de Abertura de Inscrições:COMPONENTE CURRICULAR – 
(HABILITAÇÃO)

3893 – Língua Portuguesa, Literatura e Comunicação Pro-
fissional (Base Nacional Comum/ ETIM)(Secretariado Integrado 
ao Ensino Médio (ETIM))

1. FAZ SABER AOS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS O 
RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF 
2/21754336–4/07845224804
4/29.879.281–3/30997923814
7/47628419–3/43892608806
8/18844720/9/15011469808
11/123627820/09485757786
12/672397171/04850144322
13/33.488.030–0/32198527855
16/291249516/32615342819
17/66.934.517–9/02372670638
CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S)Nº de Inscrição/RG/CPF/

Nota da Prova de Métodos Pedagógicos 
5/408890101/31979353816/41.30

2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos, 
ou seja, os 5 (cinco) primeiros classificados, bem como os que 
empataram na 5ª (quinta) classificação)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

6/ CLAUDIONOR RANGEL JUNIOR / 425172132 / 
44064288874 / 5

9/ THAÍS APARECIDA NOGUEIRA OLIVEIRA / 374244649 / 
47339422811 / 5

15/ ROSANA CRISTINA RAMON LOPES / 25035360X / 
15287407858 / 5

10/ INGRID APARECIDA PEIXOTO DE BORBA / 358668633 / 
41303950847 / 2,5

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1–diálogo entre texto: um exercício de leitura e intertex-

tualidade
2– conceitos de coerência e de coesão aplicados à análise e 

produção de textos técnicos
3– texto como representação do imaginário e construção 

do patrimônio cultural; pré modernismo; modernismo; fase 
contemporânea

Duração máxima da aula: 15 MINUTOS
Data: 22/09/2022
Horário: 16:30
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

3. CANDIDATOS NÃO SELECIONADOS PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida 
que não obtiveram a pontuação necessária para participarem 
da Prova de Métodos Pedagógicos, ou seja, que não estão entre 
os 5 (cinco) primeiros classificados, bem como aqueles que 
empataram na 5ª (quinta) classificação)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

5/ 408890101 / 31979353816 / 41,30
A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 

TÉCNICA ESTADUAL TEREZA APARECIDA CARDOSO NUNES DE 
OLIVEIRA, situada na AV. WALDEMAR TIETZ Nº 1477

BAIRRO: ARTHUR ALVIM – CEP: 03589–001 – CIDADE: 
SÃO PAULO.

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MONTE MOR – MONTE 
MOR

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 198/28/2022

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DE 
INSCRIÇÕES PUBLICADO NO DOE DE 07/09/2022, SEÇÃO I, 
PÁGINAS 446 A 448.

ONDE SE LÊ:
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 2022/19828
LEIA-SE:
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 198/28/2022.
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE CARLOS LEÔNCIO DA 

SILVA – LORENA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 240/08/2022 – PROCESSO Nº 
2022/16483

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE CARLOS 
LEÔNCIO DA SILVA, da cidade de LORENA, faz saber aos candi-

O candidato convocado deverá comparecer com documento 
de identidade ou far-se-á representar por procurador constituído, 
munido de documento de identidade do procurador.

A manifestação e atribuição de aulas obedecerão rigorosa-
mente a ordem de classificação final, respeitando o disposto 8.1 
do Capítulo XIII do Edital de Abertura de Inscrições.

O candidato que não atender à convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no concurso.

Data de comparecimento: 14/09/2022
Horário: 10:00
Local de apresentação: Etec Rodrigues de Abreu
Endereço: Rua Virgilio Malta, nº 12-70
Bairro: Centro
Cidade: Bauru/SP
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): Assistência de 

Enfermagem em UTI e Unidades Especializadas (Enfermagem)
QUANTIDADE DE EMPREGO PERMANENTE PREVISTA: 01
Nº DE AULAS LIVRES: 03
PERÍODO DAS AULAS: Vespertino
CANDIDATO CONVOCADO
Licenciado ou Graduado / Nº de inscrição / Nome ou Nome 

Social / RG / CPF / Classificação Final
Graduado/07/Kesia Maria de Oliveira/41.729.492-

-X/351.803.188-07/3º
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE DA JUVENTU-

DE – SÃO PAULO   
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 159/14/2022, PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/12416 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE DEFERIMENTO E 
INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME 
DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A 
PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS, PUBLICADO NO DOE DE 
28/04/2022, SEÇÃO I, PÁGINAS 261

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE RESULTADO DA 
PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL, 
PUBLICADO NO DOE DE 07/05/2022, SEÇÃO I, PÁG. 310

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Nº 1, PUBLICADO NO DOE DE 25/08/2022, SEÇÃO I, PÁG. 251

ONDE SE LÊ:
10/ TALITA BOTELHO MAIA / 427050996' / 35538718816 / 

12.00 / 80,00 / 92,00 / 1º 
LEIA-SE:
10/ TALITA BOTELHO MAIA / 42.705.099-6 / 35538718816 / 

12.00 / 80,00 / 92,00 / 1º.
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JUSCELINO KUBITSCHEK DE 

OLIVEIRA – DIADEMA
CLASSE DESCENTRALIZADA CÉU CAMINHO DO MAR
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 166/30/2022  – PROCESSO Nº 
11045/2022

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JUSCELINO 
KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, da cidade de DIADEMA, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados os resultados relativos ao 
deferimento/indeferimento das inscrições e do Exame de Memo-
rial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
3816 – Legislações Socioculturais e 

Educacionais(Desenvolvimento Comunitário)
1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 

CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 

Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado
3/ ALEXANDRE LEONARDE / 191705834 / 07182962810 

/ 64,00
5/ INAFRAN FRANCISCO DE SOUZA RIBEIRO / 62.851.792–

0 / 05264428409 / 38,62
13/ LOUIZE MARGUTTI FERNANDES / 568114048 / 

04275612647 / 31,50
12/ SILMARA APARECIDA ALVES SOUZA DA SILVA / 

22.567.000–8 / 17959920850 / 22,00
4/ FELIPE FERREIRA DE SOUSA / 448194788 / 38598237876 

/ 22,00
8/ GISLENE TERESA FABIANO DE ALCANTARA / 224475083 

/ 12416250850 / 19,12
10/ LEONARDO SILVA LIGER / 472792507 / 39116218841 

/ 19,00
6/ CELIA MARIA E SILVA BORGES / 300606862 / 

30304712841 / 17,00
9/ JOELMA SOBRAL DA SILVA / 44003050–X / 31354372808 

/ 13,00
1/ FÁBIO IRENTE YOSCIMOTO / 289929271 / 32469367816 

/ 11,00

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/176793604/07594719832/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
7/30783928X/31083571826/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
11/200082632/14653835810/Não atender aos requisitos 

de titulação.
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TEREZA APARECIDA CARDO-

SO NUNES DE OLIVEIRA – SÃO PAULO
ETEC TEREZA AP. CARDOSO NUNES DE OLIVEIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 186/01/2022 – PROCESSO Nº 
PRC–2022/08744

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO PARA EQUIVALÊNCIA
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TEREZA APARE-

CIDA CARDOSO NUNES DE OLIVEIRA, da cidade de SÃO PAULO, 
considerando a ocorrência de aulas, em face do contido no 
Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, e considerando 
a manifestação da Unidade do Ensino Médio e Técnico (CETEC) 
referente a análise de equivalência, CONVOCA o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s), para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 
12/09/2022, às 15H00, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade. 

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador. 

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.  

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.  

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas ou não entregar a documentação para forma-
lizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado, ficando–lhe 

INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS
 INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS DA UNIVERSIDADE 

DE SÃO PAULO
EDITAL ICB.ATAC. 18/2022
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 02 (DOIS) 
CARGOS DE PROFESSOR TITULAR NO INSTITUTO DE CIÊNCIAS 
BIOMÉDICAS DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO



pcimarkpci MjgwNDowN2YxOmU5ODY6YjZjZTo5NDFlOmM2MTA6ZWUyMDo0YzAy:RnJpLCAwOSBTZXAgMjAyMiAxMzo1Njo1NCAtMDMwMA==

290 – São Paulo, 132 (183) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I sexta-feira, 9 de setembro de 2022

das notas por ele conferidas, observados os pesos fixados no 
item 3.

As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

Serão considerados habilitados os candidatos que obtive-
rem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

Será (ão) proposto (s) para nomeação o(s) candidato(s) 
que obtiver(em) o maior número de indicações da comissão 
julgadora.

A posse do (s) candidato (s) indicado(s) ficará sujeita à 
aprovação em exame médico realizado pelo Departamento de 
Perícias Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, 
VI, da Lei nº 10.261/68.

A nomeação do (s) docente (s) aprovado(s) no concurso, 
assim como as demais providências decorrentes, serão regidas 
pelos termos da Resolução nº 7271 de 2016.

O docente em RDIDP deverá manter vínculo empregatício 
exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do Regimento 
Geral da USP.

O concurso terá validade imediata e será proposto para 
nomeação somente o candidato indicado para o cargo posto 
em concurso.

O (s) candidato (s) será (ão) convocado (s) para posse pelo 
Diário Oficial do Estado.

Mais informações, bem como as normas pertinentes, encon-
tram-se à disposição dos interessados na Assistência Técnica 
Acadêmica do IME, situada à Rua Matão, 1010 - Bloco A -Térreo, 
sala 33, ou ainda, poderão ser obtidas pelo telefone (11) 3091-
6104 ou pelo e-mail: ataac@ime.usp.br

Para consultar o edital acesse www.ime.usp.br/concursos.

INSTITUTO DE PSICOLOGIA

 COMUNICADO
A Diretoria do Instituto de Psicologia comunica que o Con-

curso Público de Títulos e Provas visando a obtenção do título 
de Livre-Docente aberto pelo Edital IP/ATAC/29/2022, publicado 
no D.O.E de 26-07-2022, não recebeu inscrições.

Assim, foi encerrado por não haver inscritos.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

DIRETORIA GERAL DE RECURSOS 

HUMANOS

 DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divisão 

de Gestão de Pessoal, torna pública a desistência de DANILO 
CICONI DE OLIVEIRA, inscrito sob nº 15838-0, aprovado em 
1º lugar da lista especial de candidatos autodeclarados negros 
(pretos e pardos), no Concurso Público para a função de PSI-
COLOGO / Psicólogo educacional da Carreira de Profissionais 
de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão, do Edital de Abertura 
67/2021 - junto à UNICAMP, por não atender a convocação 
publicada em 19 de Agosto de 2022.

 DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divisão 

de Gestão de Pessoal, torna pública a desistência de DIOGO 
HIROSHI NITATORI, inscrito sob nº 49735, aprovado em 8º 
lugar, no Concurso Público para a função de ENGENHEIRO / 
Engenheiro civil da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, 
Pesquisa e Extensão, do Edital de Abertura 63/2021 - junto à 
UNICAMP, por não atender a convocação publicada em 19 de 
Agosto de 2022.

 DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divisão 

de Gestão de Pessoal, torna pública a desistência de RODOLFO 
MONTEIRO ENZ HUBERT, inscrito sob nº 14469553, aprovado 
em 1º lugar, no Concurso Público para a função de MEDICO / 
Médico clínico geral da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão, do Edital de Abertura 147/2021 - 
junto à UNICAMP, por não atender a convocação publicada em 
19 de Agosto de 2022.

 DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divisão 

de Gestão de Pessoal, torna pública a desistência de ANDRE 
DA COSTA ARROYO, inscrito sob nº 47565314, aprovado em 
61º lugar, no Concurso Público para a função de PR ASS ADMI-
NISTRATIVOS / Profissional de administração da Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão, do Edital 
de Abertura 75/2018 - junto à UNICAMP, por não atender a 
convocação publicada em 19 de Agosto de 2022.

 DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divisão 

de Gestão de Pessoal, torna pública a desistência de RAFAEL 
AUGUSTO MARANGONI LIMA, inscrito sob nº 47093978, apro-
vado em 62º lugar, no Concurso Público para a função de PR ASS 
ADMINISTRATIVOS / Profissional de administração da Carreira 
de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão, do 
Edital de Abertura 75/2018 - junto à UNICAMP, por não atender 
a convocação publicada em 19 de Agosto de 2022.

 DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divisão 

de Gestão de Pessoal, torna pública a desistência de MATEUS 
AGOSTINHO DA SILVA, inscrito sob nº 47344113, aprovado 
em 39º lugar, no Concurso Público para a função de TECNICO 
QUIMICO / Técnico químico da Carreira de Profissionais de Apoio 
ao Ensino, Pesquisa e Extensão, do Edital de Abertura 70/2018 - 
junto à UNICAMP, por não atender a convocação publicada em 
19 de Agosto de 2022.

 DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divisão 

de Gestão de Pessoal, torna pública a eliminação de JULIANA 
MORETTI NUNES, inscrito sob nº 47283297, aprovado em 
282º lugar, no Concurso Público para a função de PR ASS 
ADMINISTRATIVOS / Técnico em administração da Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão, do Edital 
de Abertura 69/2018 - junto à UNICAMP, por não atender o item 
2.1.8 do mesmo edital.

 Divisão de Gestão de Pessoal
Fica convocado(a) para admissão o(a) candidato(a) 

classificado(a) no Concurso Público, Edital de Abertura 87/2019, 
para preenchimento da função/perfil: ENFERMEIRO / Enfermeiro 
da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 38° - ANA CLAUDIA 
RODRIGUES PEIXOTO DE TOLEDO. Para isso, no prazo de 5(cinco) 
dias úteis a contar desta publicação, o(a) candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar via 
e-mail dgrh.dgpadm@unicamp.br as cópias dos documentos 
listados na página http://www.dgrh.unicamp.br/produtos-e-
-servicos/ingresso/admissao-paepe-a-partir-do-edital-58-2018, 
bem como os documentos solicitados no item 13.2 do edital 
de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias dentro de 10 (dez) dias corridos a contar 

se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

§ 8º - Para fins do inciso VI, ressalvado o disposto no § 9º, 
serão aceitos como comprovante:

1. o cartão físico de vacinação fornecido no posto onde a 
pessoa foi vacinada;

2. o certificado nacional de vacinação de Covid-19, dispo-
nível no aplicativo ou na versão web do Conecte SUS Cidadão 
(https://conectesus.saude.gov.br/home);

3. o certificado digital de vacinação contra a Covid-19 
disponível no aplicativo Poupatempo Digital;

4. eventuais passaportes da vacina instituídos pelo Poder 
Público, desde que seja possível verificar sua autenticidade.

§ 9º - Excepcionalmente, caso o candidato esteja dispen-
sado de receber vacinas contra a Covid-19 por razões médicas, 
deverá apresentar documentação apta a comprovar a dispensa, 
a qual será analisada pelas instâncias competentes da Universi-
dade, indeferindo-se a inscrição na hipótese de a documentação 
não se prestar à dispensa pretendida.

§ 10 - É de integral responsabilidade do candidato a rea-
lização do upload de cada um de seus documentos no campo 
específico indicado pelo sistema constante do link https://uspdi-
gital.usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de 
que a realização de upload de documentos em ordem diversa 
da ali estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 11 - É de integral responsabilidade do candidato a 
apresentação de seus documentos em sua inteireza (frente e 
verso) e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente 
de que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual 
irregularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, 
sua inscrição será indeferida.

§ 12 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

VII - Projeto de Pesquisa explicitamente caracterizado e 
focado em uma das áreas a seguir, em que o candidato apre-
sente detalhes de uma linha de pesquisa a ser desenvolvida no 
estágio probatório, caso seja indicado para nomeação. Explicitar 
a área do Projeto de pesquisa escolhida no requerimento.

1. Análise de Séries Temporais;
2. Análise de Sobrevivência;
3. Análise Multivariada;
4. Cálculo Estocástico;
5. Teoria de Amostragem e Aplicações;
6. Teoria Estatística;
7. Martingais e Teoria da Confiabilidade;
8. Geoestatística de Tópicos em Estatística Espacial;
9. Inferência Bayesiana;
10. Inferência em Processos Estocásticos;
11. Introdução à Análise de Risco;
12. Modelos de Regressão;
13. Teoria da Percolação;
14. Planejamentos de Experimentos;
15. Teoria da Probabilidade;
16. Processos Pontuais;
17. Sistemas Markovianos de Partículas;
18. Teoria da Decisão;
19. Teoria das Filas;
20. Análise de Dados Categorizados;
21. Aprendizagem Estatística em Altas Dimensões.
As inscrições serão julgadas pela Congregação do Instituto 

de Matemática e Estatística, em seu aspecto formal, publicando-
-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

As provas constarão de:
I – julgamento do memorial com prova pública de arguição 

– peso 50;
II – prova didática - peso 25;
III – apresentação de projeto de pesquisa anexado no ato 

da inscrição - peso 25.
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência.

O julgamento do memorial, expresso mediante nota global, 
incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito do 
candidato.

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V – diplomas e outras dignidades universitárias.
A prova didática será pública, com a duração mínima de 

quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre o 
programa da área de conhecimento mencionada no início deste 
edital, nos termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova.

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova.

A avaliação do Projeto de Pesquisa segue as seguintes 
etapas:

I - O candidato disporá de dez a vinte minutos para a apre-
sentação oral de seu projeto de pesquisa;

II - Cada examinador disporá de até quinze minutos para 
arguir o candidato, assegurado a este igual tempo de resposta;

III - Finda a arguição, cada examinador lançará a nota em 
impresso próprio, levando em conta os objetivos apresentados 
no Projeto de Pesquisa.

A prova que se refere à apresentação do Projeto de Pesquisa 
consistirá de arguição sobre o referido projeto e deverá analisar 
objetivamente:

I - adequação a alguma das linhas de pesquisa na área 
em que o Projeto de Pesquisa foi explicitamente caracterizado;

II - originalidade e relevância;
III - viabilidade à luz da infra-estrutura existente na Unidade.
Ao término da apreciação das provas, cada candidato terá 

de cada examinador uma nota final que será a média ponderada 

Assistência Técnica Acadêmica do Instituto de Ciências Biomédi-
cas da Universidade de São Paulo, que localiza-se no endereço 
citado no cabeçalho deste edital, na home page https://ww3.icb.
usp.br/con/editais-supra/, através do e-mail acadcon@icb.usp.br 
ou pelo telefone +55 (11) 3091-7395.

INSTITUTO DE MATEMÁTICA E 

ESTATÍSTICA
 INSTITUTO DE MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA
EDITAL ATAc – 043/2019
REABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO 

DE TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 02 (DOIS) 
CARGOS DE PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE 
ESTATÍSTICA DO INSTITUTO DE MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

O Diretor do Instituto de Matemática e Estatística da Uni-
versidade de São Paulo torna público a todos os interessados 
que, de acordo com o decidido pela Congregação em sessão 
ordinária realizada em 25.08.2022, estarão reabertas, pelo prazo 
de trinta (30) dias, com início às 09 horas (horário de Brasília) 
do dia 12.09.2022 e término às 17 horas (horário de Brasília) do 
dia 11.10.2022, as inscrições deste edital, publicado no D.O.E de 
19.12.2019, suspenso na USP, por força da Lei Complementar nº 
173 e da consequente Resolução USP 7955, ao concurso público 
de títulos e provas para provimento de 02 (dois) cargos de Pro-
fessor Doutor, referência MS-3, em Regime de Dedicação Inte-
gral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), claros/cargos nº 1235974 
e 1235982, com o salário de R$ 13.357,25 (treze mil, trezentos 
e cinquenta e sete reais e vinte e cinco centavos), referente ao 
mês de março/2022, junto ao Departamento de Estatística, nos 
termos do art. 125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da USP, 
e o respectivo programa para a prova didática: programas das 
disciplinas MAE5702 “Probabilidade e Inferência Estatística I” 
e MAE5750 “Probabilidade e Inferência Estatística II” do pro-
grama de pós-graduação em Estatística do IME-USP, descritos 
acima, nos termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP:

MAE5702 – Probabilidade e Inferência Estatística I
Modulo I - Probabilidade:
1. Modelos probabilísticos e o cálculo de probabilidades: 

axiomas, propriedades elementares, modelagem discreta e com-
binatória, modelagem contínua e integração.

2. Variáveis, vetores aleatórios e distribuições e momentos: 
conceituação e famílias especiais de modelos uni e multiva-
riados.

3. Independência e condicionamento: conceituação e exem-
plos.

4. Distribuições de transformações de vetores aleatórios.
5. Distribuições de estatísticas em amostras de populações 

normais: as distribuições qui-quadrado, F e t, transformações 
ortogonais.

6. A lei dos grandes números e o teorema central do limite.
Módulo II - Estatística Matemática:
1. Conceitos básicos, modelos estatísticos, estimação, testes 

de hipóteses e outros problemas da inferência clássica.
2. Métodos de estimação: métodos de substituição, mínimos 

quadrados, máxima verossimilhança e aplicações.
3. Critérios para avaliação de estimadores: a desigualdade 

de Cramer-Rao; estimadores de mínima variância, eficiência e 
eficiência assintótica.

4. Intervalos de confiança: conceituação, interpretação e 
construção.

5. Testes de hipóteses: o lema de Neyman-Pearson, hipóte-
ses compostas, a função de poder, testes da razão de verossimi-
lhança e o SPRT.

6. Testes para média e variância em populações normais: 
comparação de populações e o problema de Behrens-Fisher.

MAE5750 – Probabilidade e Inferência Estatística II
1. Os conceitos de probabilidade e seu arcabouço teórico.
2. Decomposição de distribuições, distribuições condicio-

nais, independência condicional e permutabilidade.
3. Caracterização de algumas distribuições e modelos de 

probabilidade.
4. Modelos estatísticos.
5. Suficiência e famílias completas.
6. Suficiência de Blackwell e o princípio da verossimilhança.
7. Estimação pontual e por intervalos: estimadores ótimos e 

intervalos de confiança e de credibilidade.
8. Testes de significância: valor-p, valor-e, razão de verossi-

milhança e razão de Bayes.
9. Propriedades assintóticas de estimadores e testesde 

significância.
10. Teoria da decisão aplicada à estimação e testes de 

significância.
O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 

notadamente o da impessoalidade, bem como, pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e 
no Regimento do Instituto de Matemática e Estatística.

As novas inscrições, a atualização de documentos de candi-
datos já inscritos ou o cancelamento das inscrições dos inscritos 
que não pretendam mais participar dos certames deverão ser 
feitos, exclusivamente, por meio do link https://uspdigital.usp.
br/gr/admissao no período acima indicado, devendo o candidato 
apresentar requerimento dirigido ao Diretor do Instituto de 
Matemática e Estatística, no qual deverá constar o número do 
edital, endereço completo, telefones para contato, número do 
RG, endereço eletrônico e Departamento a que concorre e a 
área do Projeto de Pesquisa escolhida, anexando os seguintes 
documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – título de eleitor;
V – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-

da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições;

VI – comprovação de vacinação contra a Covid-19 (esque-
ma vacinal completo) e de eventuais doses de reforço.

§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que as tenham 
cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III, IV e V, devendo comprovar que se 
encontram em situação regular no Brasil.

§ 6º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 7º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 

posse se apresentarem visto temporário ou permanente que 
faculte o exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 6º - Para fins do inciso II, os candidatos deverão apresen-
tar um dos seguintes documentos: a) diploma de Livre Docente; 
b) publicação no Diário Oficial de portaria do Reitor designando 
o candidato para a função de Professor Associado; c) cópia do 
despacho do Reitor homologando o respectivo concurso de Livre 
Docente; ou d) tela extraída do Sistema Marte contendo a situa-
ção funcional do candidato, demonstrando estar no exercício da 
função de Professor Associado.

§ 7º - Caso os candidatos não satisfaçam a exigência do 
inciso II, e desde que não pertençam a nenhuma categoria 
docente na USP, poderão requerer suas inscrições como especia-
listas de reconhecido valor, nos termos do parágrafo primeiro do 
artigo 80 do Estatuto da USP, o que dependerá da aprovação de 
dois terços dos membros da Congregação.

§ 8º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

§ 9º - Para fins do inciso VI, ressalvado o disposto no § 10, 
serão aceitos como comprovante:

1. - o cartão físico de vacinação fornecido no posto onde a 
pessoa foi vacinada;

2. - o certificado nacional de vacinação de Covid-19, dispo-
nível no aplicativo ou na versão web do Conecte SUS Cidadão 
(https://conectesus.saude.gov.br/home);

3. - o certificado digital de vacinação contra a Covid-19 
disponível no aplicativo Poupatempo Digital;

4. - eventuais passaportes da vacina instituídos pelo Poder 
Público, desde que seja possível verificar sua autenticidade.

§ 10 - Excepcionalmente, caso o candidato esteja dispen-
sado de receber vacinas contra a Covid-19 por razões médicas, 
deverá apresentar documentação apta a comprovar a dispensa, 
a qual será analisada pelas instâncias competentes da Universi-
dade, indeferindo- se a inscrição na hipótese de a documentação 
não se prestar à dispensa pretendida.

§ 11 - É de integral responsabilidade do candidato a rea-
lização do upload de cada um de seus documentos no campo 
específico indicado pelo sistema constante do link https://uspdi-
gital.usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de 
que a realização de upload de documentos em ordem diversa 
da ali estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 12 - É de integral responsabilidade do candidato a 
apresentação de seus documentos em sua inteireza (frente e 
verso) e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente 
de que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual 
irregularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, 
sua inscrição será indeferida.

§ 13 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação do Insti-
tuto de Ciências Biomédicas, em seu aspecto formal, publicando-
-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e oitenta dias, a contar da data da publicação 
no Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de 
acordo com o artigo 151, parágrafo segundo, do Regimento 
Geral da USP.

I. - As provas constarão de:
II. - julgamento dos títulos - peso 06 (seis);
III. - prova pública oral de erudição - peso 02 (dois);
IV. - prova pública de arguição - peso 02 (dois);
§1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência.

3. - O julgamento dos títulos, expresso mediante nota 
global, deverá refletir os méritos do candidato como resultado 
da apreciação do conjunto e regularidade de suas atividades, 
compreendendo:

I. - produção científica, literária, filosófica ou artística;
II. - atividade didática universitária;
III. - atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
IV. - atividade de formação e orientação de discípulos;
V. - atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
VI. - diplomas e outras dignidades universitárias.
Parágrafo único: No julgamento dos títulos deverão preva-

lecer as atividades desempenhadas nos cinco anos anteriores 
à inscrição.

4. - A prova pública oral de erudição será pública e reali-
zada com base no programa previsto neste edital, de acordo 
com o artigo 156 do Regimento Geral da USP e o art. 43 do 
Regimento do Instituto de Ciências Biomédicas da Universidade 
de São Paulo.

I. - compete à comissão julgadora decidir se o tema escolhi-
do pelo candidato é pertinente ao programa acima mencionado;

II. - o candidato, em sua exposição, não poderá exceder 
a sessenta minutos, devendo ser promovida a sua interrupção 
pela Comissão Julgadora quando atingido o 60º (sexagésimo) 
minuto de prova;

III. - ao final da apresentação, cada membro da comissão 
poderá solicitar esclarecimentos ao candidato, não podendo o 
tempo máximo, entre perguntas e respostas, superar sessenta 
minutos;

IV. - cada examinador, após o término da prova de erudição 
de todos os candidatos, dará a nota, encerrando-a em envelope 
individual.

5. - Ao término da apreciação das provas, cada candidato 
terá de cada examinador uma nota final que será a média 
ponderada das notas por ele conferidas, observados os pesos 
fixados no item 3.

6. - As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

7. - O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

8. - Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

9. - A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

10. - Serão propostos para nomeação os candidatos que 
obtiverem o maior número de indicações da comissão julgadora.

11. - A posse dos candidatos indicados ficarão sujeitas à 
aprovação em exame médico realizado pelo Departamento de 
Perícias Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, 
VI da Lei nº 10.261/68.

12. - A nomeação dos docentes aprovados no concurso, 
assim como as demais providências decorrentes, serão regidas 
pelos termos da Resolução nº 7271 de 2016.

13. - O docente em RDIDP deverá manter vínculo empre-
gatício exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do 
Regimento Geral da USP.

14. - O concurso terá validade imediata e serão propostos 
para nomeação somente os candidatos indicados para os cargos 
postos em concursos.

15. - Os candidatos serão convocados para posse pelo 
Diário Oficial do Estado.

16. - Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 


